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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Vistoria de fiscalização foi realizada sem comunicação prévia do CREMEPE ao estabelecimento de 
saúde.
Chegando ao estabelecimento de saúde, a equipe de fiscalização, composta pela Conselheira Dra. 
Elayne Urquiza Soares e pelos Médicos Fiscais Dr. Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto, Dra. Ísis 
Carla de Lima Pereira e Dr. Cláudio da Cunha Cavalcanti Neto, exibindo suas identidades funcionais 
como credencial para o ato fiscalizatório, solicitou contato com o médico responsável técnico, 
sendo informado que o Dr. Omar Jacobina de Figueiredo, CRM/PE 21914, (Diretor Técnico), não 
estava presente. Também participou a assessora de imprensa do CREMEPE, Kananda Macedo 
Souza.
A equipe de fiscalização foi recebida pelo Diretor Geral do Hospital, o Sr. Romulo de Aquino Coêlho 
Lins, CREFITO 170617, a assistente hospitalar da SES, a Senhora Thalia Soares, COREN 784236, a 
médica chefe da pediatra, a Dra. Manuela Pessoa Toscano de Brito Feitosa, CRM/PE 16521, a 
médica chefe da emergência pediátrica e da enfermaria, a Dra. Taciliana de Barros Pires Rosendo, 
CRM/PE 19563, os quais prestaram as informações solicitadas durante a vistoria. 
O que motivou a vistoria foi solicitação da Presidência do CREMEPE, com vistas a analisar a rede 
pública de atendimento pediátrico do estado. Foram objeto da vistoria os setores de urgência e 
emergência, UTI e enfermaria pediátrica.
Trata-se de um estabelecimento de saúde pública, caracterizado como Hospital Geral e 
Especializado, de gestão estadual.
Foi informado que a unidade dispõe de:
- Três centros cirúrgicos, assim organizados:
. Centro principal, contando com 6 salas e Sala de Recuperação anestésica (SRPA) com 10 leitos.
. Centro Traumatologia, contando com 3 salas e SRPA com 3 leitos.
. Centro de procedimentos "ambulatoriais/eletivos", contando com 2 salas e SRPA com 2 leitos, 
atualmente em reforma.
- Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) adulto, contando com 50 leitos divididos em:
. UTI Geral (20 leitos).
. UTI Cirúrgica (10 leitos).
. UTI Respiratória (20 leitos).
- Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) pediátrica, contando com 19 leitos.
- Leitos de internamento em número de 532, no contexto das seguintes especialidades: Cirurgia 
Geral, Cirurgia Ortopédica, Cirurgia Torácica, Cirurgia Pediátrica, Cirurgia Plástica, Clínica Médica, 
Pneumologia, Urologia e Pediatria.
- Ambulatório, sendo ofertados atendimentos nas seguintes especialidades: Cirurgia Geral, Cirurgia 
Ortopédica, Cirurgia Torácica, Clínica Médica, Pneumologia, Urologia, Infectologia, Dermatologia, 
Cirurgia Plástica, Otorrinolaringologia, Geriatria e Gastroenterologia.
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Informadas pela gestão média de atendimentos em Urgência/Emergência de cerca de 2500 
pacientes por mês e média mensal de aproximadamente 1000 procedimentos cirúrgicos.
 
O serviço de Pediatria do Hospital Otávio de Freitas recebe pacientes através da Central de 
Regulação, sendo referência em Ortopedia e Pneumologia Pediátrica e contando com:
- Emergência: localizada no quarto andar do prédio principal, composta por 2 leitos de 
estabilização de pacientes graves e 13 leitos para pacientes em observação, sendo o perfil 
caracterizado por infantes com afecções ortopédicas em aguardo de abordagem cirúrgica de 
urgência.
- Enfermaria, dividida nos seguintes setores:
. Quarto andar: contando com 13 leitos.
. Posto 4: 13 leitos, sendo o perfil caracterizado por infantes com afecções ortopédicas em 
aguardo de abordagem cirúrgica eletiva.
. Posto 5: 15 leitos, sendo o perfil caracterizado por pacientes pediátricos no pós-operatório.
. Nova enfermaria com perfil respiratório para atender à sazonalidade: com 12 leitos abertos até o 
momento, havendo programação para 18 leitos no total.
- Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) pediátrica: composta atualmente por 19 leitos de 
pacientes agudos.

2. ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO

2.1 Abrangência do Serviço: Estadual/Distrital

3. COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO EM SERVIÇO DE SAÚDE, OU EQUIVALENTE

3.1 Comissão de Controle de Infecção em Serviço de Saúde, ou equivalente: Sim

4. COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA

4.1 Corpo Clínico com mais de trinta (30) Médicos: Sim
4.2 Comissão de Ética Médica : Sim

5. COMISSÃO DE REVISÃO DE ÓBITO

5.1 Comissão de Revisão de Óbito: Sim

6. COMISSÃO DE REVISÃO DE PRONTUÁRIOS

6.1 Comissão de Revisão de Prontuários: Sim
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7. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL

7.1 Sinalização de acessos: Não
7.2 Ambiente com conforto térmico: Não (Identificado enfermarias com ventiladores quebrados.)
7.3 Ambiente com conforto acústico: Não
7.4 Iluminação suficiente para a realização das atividades com segurança: Não
7.5 Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Não
7.6 Instalações livres de trincas, rachaduras, mofos e/ou infiltrações: Não
7.7 A estrutura física da unidade está livre de graves ameaças à segurança do paciente e/ou do ato 
médico: Não
7.8 Instalações elétricas compatíveis com a segurança do paciente: Não (Paciente internardo 
refere curto circuito no ventilador em uma enfermaria.)
7.9 Instalações com acessibilidade para portadores de necessidades especiais – PNE: Não

8. CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO

8.1 Equipe profissional composta por médicos e outros profissionais qualificados, em número 
adequado à capacidade de vagas do estabelecimento: Não (Identificado déficit de médicos 
pediatras nas escalas. Também é importante enfatizar a carência de cirurgiões pediátricos.)
8.2 Há médico plantonista exclusivo para atendimento das intercorrências de pacientes 
internados: Não
8.3 Em todos os ambientes médicos onde se realizem turnos de plantão há área de repouso 
médico: Não (Nova enfermaria recém aberta sem repouso médico. Diretor da unidade afirma que 
uma área de repouso está sendo readequada em local onde era um almoxarifado.)

9. CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO - 
COMPLEMENTO

9.1 Sala de isolamento para os casos indicados: Não (Consta como isolamento apenas uma 
enfermaria separada.)

10. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

10.1 Convênios e atendimento: SUS
10.2 Plantão presencial: Sim
10.3 Plantão em regime de sobreaviso: Não

11. DADOS CADASTRAIS

11.1 Inscrito junto ao CRM da jurisdição: Sim
11.2 Número de inscrição: 5942
11.3 Situação Regular: Não
11.4 Certificado de Regularidade de Inscrição válido : Não
11.5 Certificado de Regularidade de Inscrição PJ exposto ao público em geral: Não
11.6 Diretor Técnico Médico formalizado junto ao CRM da jurisdição : Sim
11.7 Nome completo : Omar Jacobina de Figueiredo
11.8 Número de Inscrição junto ao CRM da jurisdição : 21914
11.9 Cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES: Sim
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11.10 Número de cadastro: 0000426
11.11 Cadastrado em: 30/10/2001
11.12 Atualizado em: 12/03/2026
11.13 Fontes de Custeio: SUS
11.14 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ: Sim
11.15 Número de cadastro: 10.572.048/0004-70
11.16 Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios – Bombeiros: Não
11.17 A atividade constatada é consistente com as cadastradas junto ao CRM: Sim
11.18 Estabelecimento público: Sim

12. NATUREZA DO SERVIÇO

12.1 Natureza do Serviço: PÚBLICO - Estadual, GESTÃO - Pública, ENSINO MÉDICO - Sim

13. NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE

13.1 Núcleo de Segurança do Paciente (NSP): Sim

14. ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL)

14.1 Há garantias de privacidade para o paciente: Não
14.2 Estão garantidas as condições mínimas de segurança para o paciente: Não (Verifica-se que a 
sala vermelha destinada ao atendimento pediátrico encontra-se localizada no quarto andar da 
unidade, sem acesso direto a partir da área de emergência situada no térreo. No fluxo atual de 
atendimento, pacientes pediátricos graves que chegam à emergência são inicialmente 
encaminhados para a sala vermelha destinada ao atendimento de adultos, localizada no térreo, a 
qual se encontra com ocupação acima de sua capacidade operacional.)

15. RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA

15.1 A responsabilidade técnica é exercida presencialmente: Sim

16. SEGURANÇA

16.1 Há adoção das medidas necessárias para que o ambiente assegure a integridade física e 
mental dos médicos que ali atuam: Não
16.2 Há controle de acesso de pessoas às áreas assistenciais: Sim

17. ATIVIDADES / SERVIÇOS HOSPITALARES (ITENS APENAS INFORMATIVOS)

17.1 Ambulatório: Sim
17.2 Unidade de internação: Sim
17.3 Serviço hospitalar de urgência e emergência: Sim
17.4 Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica: Sim
17.5 Centro cirúrgico: Sim
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18. CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

18.1 Há Acolhimento com Classificação de Risco: Não (Não há classificação de risco na pediatria, os 
pacientes chegam regulados pela Central de Regulação do Estado.)

19. CORPO MÉDICO

19.1 Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o Serviço Hospitalar de 
Urgência e Emergência: Sim
19.2 Há previsão formal de disponibilidade de um médico exclusivo para a Sala de Reanimação e 
Estabilização de Pacientes Graves: Não
19.3 Há previsão formal de disponibilidade de um médico para cada oito pacientes (ou fração) em 
observação: Não
19.4 Há previsão formal de um médico plantonista para atendimento de até três consultas/hora: 
Não
19.5 Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o atendimento às 
intercorrências de pacientes internados no hospital: Não

20. ESTRUTURA DA UNIDADE

20.1 Entrada da ambulância tem acesso ágil para a Sala de Reanimação e Estabilização de 
Pacientes Graves: Não (Verifica-se que a sala vermelha destinada ao atendimento pediátrico 
encontra-se localizada no quarto andar da unidade, sem acesso direto a partir da área de 
emergência situada no térreo. Os pacientes pediátricos graves que chegam à emergência são 
admitidos inicialmente na sala vermelha de adultos, também localizada no térreo.)
20.2 Área externa para embarque e desembarque da ambulância é coberta: Sim
20.3 Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves: Sim
20.4 Mínimo de dois leitos: Sim
20.5 Sala de Classificação de Risco: Não (Pacientes referenciados )

21. INDICADORES HOSPITALARES

21.1 Nº de leitos de PPP (pré-parto, parto e puerpério): 0
21.2 Nº de leitos de UTI adulto: 69
21.3 Nº de leitos de isolamento na UTI adulto: 50
21.4 Nº de leitos de UTI pediátrica: 19
21.5 Nº de leitos de isolamento na UTI pediátrica: 2
21.6 Nº de leitos de isolamento nos setores de internação: 532

22. ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

22.1 É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente da Sala de Reanimação e 
Estabilização de Pacientes Graves de até quatro (04) horas: Não
22.2 É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente no Serviço Hospitalar de Urgência 
e Emergência de até vinte e quatro (24) horas: Não (Pacientes que ocupam os leitos de emergência 
do quarto andar comumente permanecem por mais de 24 horas no setor.)
22.3 É respeitada a vedação à internação de pacientes no Serviço Hospitalar de Urgência e 
Emergência: Não
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23. PORTE DO HOSPITAL

23.1 Porte do Hospital: Porte III

24. REPOUSO MÉDICO

24.1 Quarto para o médico plantonista: Sim (O repouso médico está localizado no 4º andar, sendo 
de uso multiprofissional, atendendo a uma demanda superior à que comporta. Não há 
fornecimento padronizado de roupas de cama. Somente um banheiro disponível para todos os 
profissionais do setor.)
24.2 Cama(s) : Sim
24.3 Roupas de cama : Não
24.4 Roupas de banho: Não
24.5 Chuveiro: Sim
24.6 Pia: Sim
24.7 Sanitário: Sim
24.8 Geladeira ou frigobar: Sim
24.9 O repouso médico está localizado próximo à área de assistência: Não (O repouso médico está 
localizado no 4º andar, sendo de uso multiprofissional. Destaca-se que a nova enfermaria com 
perfil respiratório, estruturada para atender à sazonalidade, encontra-se localizada em área 
afastada, distante do prédio principal, não dispondo de repouso médico próprio.)

25. SALA DE ISOLAMENTO – PEDIÁTRICA

25.1 Área ou antecâmara de acesso ao quarto com lavatório: Não
25.2 Visor que permita visibilidade da enfermagem: Não

26. SALA DE OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA

26.1 Número de leitos disponíveis: 37 (Posto 4: 13 leitos, Posto 5: 15 leitos (ortopedia), Nova 
enfermaria com perfil respiratório para atender à sazonalidade: 12 leitos abertos até o momento, 
havendo programação para 18 leitos no total. Observado que havia paciente em internado na 
maca no corredor )
26.2 Há acomodação adequada para acompanhantes: Não
26.3 Oferece aos pacientes conforto térmico: Não
26.4 Oferece aos pacientes conforto acústico: Não
26.5 São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente: Não

27. SALA DE REANIMAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA OU VERMELHA) – PEDIÁTRICA

27.1 Conta com, no mínimo, duas macas/leitos: Sim (Verifica-se que a sala vermelha destinada ao 
atendimento pediátrico encontra-se localizada no quarto andar da unidade, sem acesso direto a 
partir da área de emergência situada no térreo.)
27.2 Pia com água corrente: Não
27.3 Sabonete liquido: Não
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28. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – CARACTERIZAÇÃO # UTI PED

28.1 Leitos planejados (número): 19 (A Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) pediátrica, que 
atualmente é constituída por 19 leitos destinados a pacientes agudos, até recentemente também 
englobava 10 leitos para público pediátrico crônico. Informado pela gestão que tais leitos foram 
desativados, e o espaço físico redirecionado a pacientes intensivos adultos, para mitigar a 
demanda gerada pela reforma da UTI adulto.)
28.2 Leitos operacionais (número): 19
28.3 Distância entre leitos de, no mínimo, dois (2) metros: Sim
28.4 Leitos ocupados por paciente (número): 18
28.5 Pacientes em ventilação mecânica (número): 7
28.6 Leitos de isolamento (número): 2
28.7 Pacientes em isolamento (número): 1

29. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – EQUIPE MÉDICA / 
DIMENSIONAMENTO # UTI PED

29.1 Para cada dez leitos, ou fração, há um médico intensivista rotineiro/diarista/horizontal, 
matutino e vespertino: Não
29.2 Há um médico plantonista/vertical para cada dez (10) leitos ou fração: Sim

30. CORPO CLÍNICO

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

16164-PE
DANIELA NEUMANN KAUFFMAN (PEDIATRIA (Registro: 4401), 

PEDIATRIA - Medicina Intensiva Pediátrica (Registro: 4402))
Regular

Médica pediatra identificada 
durante a fiscalização - plantão 

da UTI

14162-PE
RENATA MARIA MIRANDA BERENGUER (PEDIATRIA (Registro: 5137), 

PEDIATRIA - Medicina Intensiva Pediátrica (Registro: 5138))
Regular

Médica pediatra identificada 
durante a fiscalização - diarista 

UTI

16299-PE
ANA CLÁUDIA CAVALCANTI DO EGITO (PEDIATRIA (Registro: 1041), 

PEDIATRIA - Medicina Intensiva Pediátrica (Registro: 1042))
Regular

Médica pediatra identificada 
durante a fiscalização - plantão 

da UTI

14179-PE
RENATHA DAGNAISSER CAVALCANTI COLAÇO (PEDIATRIA (Registro: 
4313), PEDIATRIA - Medicina Intensiva Pediátrica (Registro: 4314))

Regular
Médica pediatra identificada 

durante a fiscalização - diarista 
UTI

10409-PE PATRÍCIA CARLA UCHÔA CAVALCANTI VASCONCELOS Regular
Médica pediatra identificada 

durante a fiscalização - Diarista 
UTI crônicos

18399-PE DANIELE CABRAL ARAUJO (PEDIATRIA (Registro: 13719)) Regular

Médica pediatra identificada 
durante a fiscalização - 

Evolucionista da pediatria, 
postos 4 e 5.
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CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

21353-PE
JULIANA FERNANDES LOPES DE HOLLANDA CAVALCANTI (PEDIATRIA 

(Registro: 9357), PEDIATRIA - Neonatologia (Registro: 9360))
Regular

Médica pediatra identificada 
durante a fiscalização - 
Emergência pediátrica

9693-PE
ANA ELIZABETH DA SILVA LARANJEIRA (MÉDICO DO TRABALHO 

(Registro: ), PEDIATRIA (Registro: 5595))
Regular

Médica pediatra identificada 
durante a fiscalização - 
Emergência pediátrica

27431-PE
BARBARA CAROLINE CAVALCANTI DE ALMEIDA (PEDIATRIA 

(Registro: 15503))
Regular

Médica pediatra identificada 
durante a fiscalização - 
Emergência pediátrica

27261-PE ADRIA LINS GONÇALVES (PEDIATRIA (Registro: 13652)) Regular
Médica pediatra identificada 

durante a fiscalização - 
evolucionista sazonalidade

24117-PE
JOÃO PAULO BERNARDO DANTAS DE FRANÇA (INFECTOLOGIA 

(Registro: 8573))
Regular Informado como médico da CCIH

16521-PE
MANUELA PESSOA TOSCANO DE BRITO FEITOSA (PEDIATRIA 
(Registro: 1627), PEDIATRIA - Medicina Intensiva Pediátrica 

(Registro: 14882))
Regular Coordenadora geral da pediatria.

21914-PE
OMAR JACOBINA DE FIGUEIREDO (CIRURGIA GERAL (Registro: 

10235), CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO (Registro: 10236))
Regular Diretor técnico

15234-PE
TACIANA DE SOUZA SANTOS (PEDIATRIA - Medicina Intensiva 

Pediátrica (Registro: 232), PEDIATRIA (Registro: 141))
Regular

19563-PE TACILIANA DE BARROS PIRES ROSENDO (PEDIATRIA (Registro: 9126)) Regular
Coordenadora da emergência e 

enfermaria pediátrica

31. CONSTATAÇÕES

31.1 O serviço de Pediatria do Hospital Otávio de Freitas recebe pacientes por meio da Central de 
Regulação, sendo referência em Ortopedia e Pneumologia Pediátrica, não havendo atendimento 
de pacientes por demanda espontânea. 
A emergência pediátrica está localizada no 4º andar, juntamente com a enfermaria e a sala 
vermelha da pediatria. O acesso se dá por escadas ou elevadores, os quais são antigos e 
apresentam relatos de falhas frequentes, sendo usual a utilização de escadas para deslocamento. 
Pacientes pediátricos graves são atendidos inicialmente na sala vermelha destinada ao 
atendimento de adultos, localizada no térreo, a qual se encontra com ocupação acima de sua 
capacidade operacional no dia da vistoria (capacidade instalada 13 leitos, no momento com 29 
pacientes). 
 
31.2 O hospital é referência para pacientes de ortopedia pediátrica (traumatologia). Tais pacientes 
são avaliados de forma multidisciplinar pela Pediatria e pela Ortopedia. 
A maior parte desses pacientes encontra-se aguardando definição terapêutica e/ou 
procedimentos pela equipe de Traumatologia, permanecendo sob acompanhamento e suporte 
clínico da Pediatria durante esse período. 
Pacientes que ocupam os leitos de emergência do quarto andar comumente permanecem por 
mais de 24 horas no setor. 
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31.3 O desenho preconizado pela gestão é de 03 pediatras por plantão da Urgência/Emergência 
pediátrica e 05 pediatras evolucionistas para acompanhamento das Enfermarias. Não há médico 
intercorrencista formalizado. 
A escala médica encontra-se incompleta, com as ausências sendo supridas por plantonistas 
designados como “extras”, frequentemente sem vínculo efetivo com a unidade hospitalar. 
 
31.4 O prédio principal conta com quatro elevadores — dois destinados ao transporte de macas e 
dois sociais. Houve relato de frequentes problemas relacionados aos elevadores, não sendo 
incomum a suspensão de procedimentos e transportes de pacientes. No momento da vistoria, o 
acesso ao 4º andar foi realizado por meio de escadas, estando dois elevadores inoperantes. 
 
31.5 A nova enfermaria com perfil respiratório, estruturada para atender à sazonalidade, 
encontra-se localizada a uma distância significativa do prédio principal e de outros setores com 
atendimento pediátrico. O trajeto até o local demandou cerca de 15 minutos para a equipe de 
fiscalização. Não há repouso médico próximo. Em caso de intercorrências, a equipe assistencial da 
emergência necessita realizar deslocamento a partir do 4º andar do prédio principal até a 
enfermaria em questão, localizada em outra área do hospital, em edificação distinta. Destaca-se 
que o leito de estabilização destinado a pacientes graves não se encontra devidamente equipado 
nessa enfermaria. Foram anexadas fotos do trajeto. 
 
31.6 Identificado ventiladores em inúmeras enfermarias.  
 
31.7 Documentos anexados: 
- Escalas Médicas; 
- Lista de servidores; 
- Indicadores hospitalares, com quantitativos referentes ao ano de 2025 e aos meses de Janeiro e 
Fevereiro de 2026; 
 
31.8 Informa que a CCIH, coordenada pelo Dr. João Paulo França, já estruturou fluxo e perfil de 
atendimento para esses novos leitos de pediatria. Está sendo aguardada a homologação do 
protocolo instituído pela CCIH. 
 
 
Importante atenção a Lei 9431, de 06/01/1997 que dispõe sobre a obrigatoriedade da 
manutenção de programa de controle de infecções hospitalares pelos hospitais do país e a Portaria 
do Ministério da Saúde 2616, de 12 de maio de 1998 (Normativos da CCIH - Comissão de Controle 
de Infecção Hospitalar); 
Competências: 
 3. A CCIH do hospital deverá: 
 3.3 realizar investigação epidemiológica de casos e surtos, sempre que indicado, e implantar 
medidas imediatas de controle; 
 
31.9  3.5 elaborar, implementar e supervisionar a aplicação de normas e rotinas técnico-
operacionais, visando limitar a disseminação de agentes presentes nas infecções em curso no 
hospital, por meio de medidas de precaução e de isolamento; 
 3.6 adequar, implementar e supervisionar a aplicação de normas e rotinas técnico-operacionais, 
visando a prevenção e ao tratamento das infecções hospitalares,...; 
 3.8 cooperar com o setor de treinamento ou reponsabilizar-se pelo treinamento, com vistas a 
obter capacitação adequada do quadro de funcionarios e profissionais, no que diz respeito ao 
controle das infecções hospitalares,...; 
 
 
 
31.10  4. Caberá a autoridade máxima da instituição:... 
 4.3 propiciar a infra estrutura necessaria a correta operacionalização da CCIH, ...; 
 4.5 garantir a participação do Presidente da CCIH nos órgãos colegiados deliberativos e 
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formuladores de politica da instituição, como, por exemplo: os conselhos técnicos, independente 
da natureza da entidade mantenedora da instituição de saúde. 
 

32. RECOMENDAÇÕES

32.1 CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL:  
32.1.1. Sinalização de acessos: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativa relacionada: RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 
2011: Artigo 7º Inciso II alínea “b”
32.1.2. Ambiente com conforto térmico - Observação: Identificado enfermarias com ventiladores 
quebrados.: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS 
Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “b” e RDC Anvisa nº 
63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36
32.1.3. Ambiente com conforto acústico: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “b” e RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36
32.1.4. Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Item recomendatório conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º e RDC 
Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36
32.1.5. Instalações elétricas compatíveis com a segurança do paciente - Observação: Paciente 
internardo refere curto circuito no ventilador em uma enfermaria.: Item recomendatório 
conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no 
Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: 
Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: 
Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “f” e RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: 
Artigo 36
32.1.6. Iluminação suficiente para a realização das atividades com segurança: Item 
recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). 
Normativas relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 
de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “f” e RDC Anvisa nº 63, de 25 de 
novembro de 2011: Artigo 38

32.2 ESTRUTURA DA UNIDADE:  
32.2.1. Entrada da ambulância tem acesso ágil para a Sala de Reanimação e Estabilização de 
Pacientes Graves: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 
26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: RDC Anvisa nº 
63, de 25 de novembro de 2011

33. IRREGULARIDADES

33.1 UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – EQUIPE MÉDICA / 
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DIMENSIONAMENTO # UTI PED:  
33.1.1. Para cada dez leitos, ou fração, há um médico intensivista rotineiro/diarista/horizontal, 
matutino e vespertino. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 2.056/2013: Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016) e Resolução CFM nº 2.147/2016 - Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, IV, V 
e VI. e Resolução CFM nº 2.271/2020: Artigos 2º, 3º e Anexo 2

33.2 SALA DE OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA:  
33.2.1. São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente. Não. Item não 
conforme Artigos 17, 18 e 23 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução 
CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Normativa relacionada: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº 1, de 28 de setembro 
de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “b”
33.2.2. Oferece aos pacientes conforto acústico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Normativa relacionada: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº 1, de 28 
de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “b”
33.2.3. Oferece aos pacientes conforto térmico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Normativa relacionada: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº 1, de 28 
de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “b”
33.2.4. Há acomodação adequada para acompanhantes. Não. Item não conforme Resolução CFM 
nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

33.3 SALA DE ISOLAMENTO – PEDIÁTRICA:  
33.3.1. Visor que permita visibilidade da enfermagem. Não. Item não conforme Resolução CFM 
nº 2.077/2014. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
33.3.2. Área ou antecâmara de acesso ao quarto com lavatório. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.077/2014. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Artigos 17 e 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

33.4 ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA:  
33.4.1. É respeitada a vedação à internação de pacientes no Serviço Hospitalar de Urgência e 
Emergência. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 15. Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 
26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016
33.4.2. É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente no Serviço Hospitalar de 
Urgência e Emergência de até vinte e quatro (24) horas. Não. Item não conforme Resolução CFM 
nº 2.077/2014: Artigo 14. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução 
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CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria 
e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)
33.4.3. É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente da Sala de Reanimação e 
Estabilização de Pacientes Graves de até quatro (04) horas. Não. Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e Anexo Item 3. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º 
Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea 
“g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016)

33.5 CLASSIFICAÇÃO DE RISCO:  
33.5.1. Há Acolhimento com Classificação de Risco. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.077/2014: Artigo 2º. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM 
nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria 
e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)

33.6 CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO - 
COMPLEMENTO:  
33.6.1. Sala de isolamento para os casos indicados. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo I: Artigo 27 Inciso VI. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado 
pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X

33.7 ESTRUTURA DA UNIDADE:  
33.7.1. Sala de Classificação de Risco. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria 
e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Normativa relacionada: RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002

33.8 CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL:  
33.8.1. A estrutura física da unidade está livre de graves ameaças à segurança do paciente e/ou 
do ato médico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigos 17 e 20 e Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, 
VIII e X. Normativas relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, 
de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “f” e RDC Anvisa nº 63, de 
25 de novembro de 2011: Artigo 36
33.8.2. Instalações com acessibilidade para portadores de necessidades especiais – PNE. Não. 
Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018 e Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina 
no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas 
relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro 
de 2017: Artigo 5º e RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 17 e Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º e RDC 
Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 17

33.9 CORPO MÉDICO:  
33.9.1. Há previsão formal de um médico plantonista para atendimento de até três 
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consultas/hora. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e Anexo. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Incisos I e IV alínea “g” e Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, V, VI 
e X. Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018
33.9.2. Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o atendimento às 
intercorrências de pacientes internados no hospital. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no 
Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, V, VI e X. Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Código de 
Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
33.9.3. Há previsão formal de disponibilidade de um médico para cada oito pacientes (ou fração) 
em observação. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e Anexo. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Incisos I e IV alínea “g” e Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, V, VI 
e X. Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018
33.9.4. Há previsão formal de disponibilidade de um médico exclusivo para a Sala de 
Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.077/2014: Artigo 4º e Anexo. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Incisos I e IV 
alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado 
pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I, II, V, VI e X. Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018

33.10 ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL):  
33.10.1. Estão garantidas as condições mínimas de segurança para o paciente. Não. Item não 
conforme Exposição do paciente a riscos. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado 
pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas 
relacionadas: PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alíneas 
“a” e “f”. RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigos 8º e 36
33.10.2. Há garantias de privacidade para o paciente. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “e” e RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 17

33.11 DADOS CADASTRAIS:  
33.11.1. Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios – Bombeiros. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 64 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X
33.11.2. Certificado de Regularidade de Inscrição PJ exposto ao público em geral. Não. Item não 
conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 68 e Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM 
nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º Parágrafo Terceiro. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
33.11.3. Certificado de Regularidade de Inscrição válido . Não. Item não conforme Resolução CFM 
nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 68 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
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(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º 
Parágrafo Terceiro. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018
33.11.4. Situação Regular. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: 
Artigo 68 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado 
pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º Parágrafo Terceiro. Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

33.12 CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO:  
33.12.1. Em todos os ambientes médicos onde se realizem turnos de plantão há área de repouso 
médico. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV 
alínea “h”. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X
33.12.2. Há médico plantonista exclusivo para atendimento das intercorrências de pacientes 
internados. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV. 
Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X
33.12.3. Equipe profissional composta por médicos e outros profissionais qualificados, em 
número adequado à capacidade de vagas do estabelecimento. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso I. Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: 
Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X

33.13 SEGURANÇA:  
33.13.1. Há adoção das medidas necessárias para que o ambiente assegure a integridade física e 
mental dos médicos que ali atuam. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.444/2025: 
Artigo 2º. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e II. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 17 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Artigos 17, 18 e 19 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

33.14 REPOUSO MÉDICO:  
33.14.1. O repouso médico está localizado próximo à área de assistência. Não. Item não 
conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)
33.14.2. Roupas de banho. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016)
33.14.3. Roupas de cama . Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016)

33.15 SALA DE REANIMAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA OU VERMELHA) – PEDIÁTRICA:  
33.15.1. Sabonete liquido. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I 
e X. Resolução CFM nº 2.077/2014. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018
33.15.2. Pia com água corrente. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I 
e X. Resolução CFM nº 2.077/2014. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018
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33.16 INFORMAÇÕES CADASTRAIS / CORPO CLÍNICO:  
33.16.1. O Corpo Clínico constatado durante a vistoria está atualizado junto ao CRM. Não. Item 
não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 7º. Item não conforme Resolução 
CFM Nº 2147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018.

33.17 NOTIFICAÇÃO IMEDIATA:  
33.17.1. Escalas de médicos plantonistas estão completas, garantindo a continuidade da 
segurança assistencial. Não. Irregularidade elegível para notificação imediata, conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º Parágrafo Segundo Inciso I alínea “c”
33.17.2. Estão disponíveis as condições mínimas de segurança para o ato médico, sem evidente 
prejuízo para os pacientes, sem exposição a potencial risco à saúde, sem desrespeito à sua 
dignidade ou puder, e garantido o sigilo do ato médico, com medidas para privacidade e 
confidencialidade. Não. Irregularidade elegível para notificação imediata, conforme Resolução 
CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º Parágrafo Segundo Inciso I

34. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
A gestão disponibilizou os seguintes documentos, anexados ao repositório do presente relatório:
- Escalas Médicas;
- Indicadores hospitalares, com quantitativos referentes ao ano de 2025 e aos meses de Janeiro e 
Fevereiro de 2026;
- Relação dos médicos que compõem o corpo clínico.
Lavrados e assinados termos de vistoria e de notificação, devidamente encaminhados aos e-mails 
registrados.
Acesse o Espaço do Fiscalizado por meio do link: https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/espaco-
fiscalizado/#/

Recife - PE, 12 de março de 2026.

Dr(a). ÍSIS CARLA DE LIMA PEREIRA

CRM - PE - 26877

Médico(a) Fiscal

Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto
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CRM - PE - 10589

Médico(a) Fiscal

Dr(a). CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO

CRM - PE - 14043

Médico(a) Fiscal

35. ANEXOS

UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – CARACTERIZAÇÃO # uti ped - Leitos de 
isolamento (número)
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UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – CARACTERIZAÇÃO # uti ped - Leitos 
operacionais (número)

UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – CARACTERIZAÇÃO # uti ped - Leitos planejados 
(número)
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SALA DE REANIMAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA 
OU VERMELHA) – PEDIÁTRICA - Conta com, no mínimo, duas macas/leitos

SALA DE REANIMAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA 
OU VERMELHA) – PEDIÁTRICA - Conta com, no mínimo, duas macas/leitos
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SALA DE REANIMAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA 
OU VERMELHA) – PEDIÁTRICA - Conta com, no mínimo, duas macas/leitos

REPOUSO MÉDICO - Quarto para o médico plantonista
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REPOUSO MÉDICO - Quarto para o médico plantonista

REPOUSO MÉDICO - Chuveiro
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REPOUSO MÉDICO - Pia

REPOUSO MÉDICO - Quarto para o médico plantonista
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CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL - Instalações livres de trincas, rachaduras, 
mofos e/ou infiltrações

CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL - Instalações elétricas compatíveis com a 
segurança do paciente
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CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO - Em todos os 
ambientes médicos onde se realizem turnos de plantão há área de repouso médico

CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO - Em todos os 
ambientes médicos onde se realizem turnos de plantão há área de repouso médico
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CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO - Em todos os 
ambientes médicos onde se realizem turnos de plantão há área de repouso médico

CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO - 
COMPLEMENTO - Sala de isolamento para os casos indicados
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CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL - Ambiente com conforto térmico

CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL - Ambiente com conforto térmico
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